
 
 
 
 

1. O Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho aplica-se à Educação Pré-Escolar? 

Sim. 

O Decreto-Lei nº 54/2018, de 6 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 116/2019, de 13 de 
setembro, identifica as medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, as áreas curriculares específicas, 

bem como os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas de todas e de cada 
uma das crianças e jovens que frequentam os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da rede 
pública e os estabelecimentos de educação pré-escolar e do ensino básico e secundário das redes privada, 
cooperativa e solidária. 

No entanto, atendendo à faixa etária das crianças que frequentam a educação pré-escolar, há que observar 
as particularidades que envolvem esta fase do desenvolvimento e considerar o explicitado nas Orientações 
Curriculares para a Educação Pré-Escolar. 

 

2. Todas as medidas do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho são adequadas à Educação Pré-Escolar? 

Não. 

A educação pré-escolar é o nível educativo em que o currículo se desenvolve com articulação plena das 
aprendizagens, em que os espaços são geridos de forma flexível, em que as crianças são chamadas a participar 
ativamente na planificação das suas aprendizagens e em que o método de projeto e outras metodologias 
ativas são usados rotineiramente. 

A inclusão de todas e de cada uma das crianças na educação pré-escolar é realizada naturalmente através da 
adoção de práticas pedagógicas diferenciadas que respondam às necessidades e características individuais, 
sendo da competência do educador planear e desenhar a ação educativa com base numa leitura holística das 
evidências recolhidas. 

Observando o referido anteriormente, as medidas seletivas e adicionais não se adequam à educação pré-
escolar, devendo ser esgotadas todas as possibilidades que uma abordagem universal e preventiva 
disponibiliza. 

Sempre que as caraterísticas e condições da criança determinam um nível de envolvimento e participação 
muito reduzido com impacto significativo nas aprendizagens e atendendo ao caráter abrangente e flexível 
das Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar que permitem uma adequação nas atividades 
propostas ao grupo de crianças e a cada uma das crianças em particular, o recurso a medidas seletivas e/ou 
adicionais deve ser proposta, apenas, no processo de transição para o 1º ciclo. 

 

3. O Plano Individual de Intervenção Precoce (PIIP) determina a aplicação do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 
julho na Educação Pré-Escolar? 

Não. 

As terapias previstas no PIIP, não são medidas de gestão pedagógica, pelo que não determinam, por si só, o 
tipo de intervenção pedagógica a adotar, sendo, essencialmente, um contributo para o desenvolvimento ou 
reabilitação de um domínio que melhore, consideravelmente, a participação da criança nas atividades comuns 
à sua idade e na sua vida diária. 

A ação pedagógica, a implementação de áreas curriculares específicas ou ainda a mobilização de recursos 
específicos implica a organização e gestão das respostas educativas a partir de uma visão holística que procura 
as melhores soluções do ponto de vista da educação, da saúde e da inclusão social reforçando sempre o 
envolvimento dos/as docentes, dos/as técnicos/as, dos pais ou encarregados de educação e das próprias 
crianças. 

 

4. Na educação pré-escolar, podem ser disponibilizados recursos específicos e/ou medidas organizacionais 
previstas no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho? 

Sim. 

Nos Agrupamentos de Escolas, de acordo com as necessidades solicitadas, são assegurados os recursos 
humanos, nomeadamente docentes de educação especial, para apoiar, de modo colaborativo e numa lógica 
de corresponsabilização os docentes na definição de estratégias de diferenciação pedagógica, no reforço de 
aprendizagens e na identificação de múltiplos meios de motivação. 

 

 

 



 

 

É da competência do diretor do agrupamento de escolas em harmonia com o proposto pela Equipa 
Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) em articulação com a Equipa Local de Intervenção (ElI) 
garantir que sejam mobilizadas as medidas necessárias para que as crianças que frequentam a educação pré-
escolar disponham das condições adequadas e dos recursos específicos para a sua aprendizagem e inclusão. 

Sempre que seja premente a constituição de grupo de crianças com número inferior ao mínimo legal, e de 
modo a cumprir o exigido no artigo nº 3 do Despacho Normativo n.º 10-A/2018, deve ser elaborado um relatório 
técnico-pedagógico, indicando, a EMAEI, as razões pedagógicas que justificam a inclusão da criança num grupo 
reduzido. 

 

 

 

 

 

 


